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PORTARIA No 271, DE 16 DE MAIO DE 2022 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 
- a Lei nO 8.112 de 11 de dezembro de 1990; 
- a Instrução Normativa nº 2/2018; 
- o que consta do Processo nº 23122.017705/2022-07, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder horário especial para servidor estudante ao servidor MURILO 
CÉSAR RABELO SOARES, lotado no Setor de Apoio ao Servidor, para cursar 
Mestrado em Desenvolvimento, Planejamento e Território, na Universidade Federal de 
São João del-Rei - UFSJ, no período de 16 de maio de 2022 a 2 de agosto de 2022.  

Art. 2º Determinar à chefia imediata que acompanhe o cumprimento do horário de 
trabalho e emita relatório de avaliação da servidora ao final do período concedido. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 

 
 

PORTARIA No 272, DE 17 DE MAIO DE 2022 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 

 
- o disposto no artigo 2o, inciso V, da Resolução 33/2019/CONSU; 
- o memorando eletrônico no 89/2022 – PROAD; 
- o memorando eletrônico no 23/2022 – DAUAP, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear a professora LUCIANA BRACARENSE COIMBRA, representante 
docente de formação em arquitetura ou engenharia civil, para compor a Comissão de 
Espaço Físico (COESF) da Universidade Federal de São João del-Rei, pelo período 
de 20.05.2022 a 19.05.2024, em substituição a professora Anna Sophia Barbosa 
Baracho. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
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PORTARIA No 273, DE 19 DE MAIO DE 2022 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
70/2022 – PROPE, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear o professor MARCELO SIQUEIRA VALLE JUNIOR para exercer a 
função de Coordenador do Programa de Pós-graduação Multicêntrico em Química 
(PPGMQ-MG), FCC, da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, pelo período de 
25.05.2022 a 24.05.2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

  PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
                                                       Reitor 
 

Publicado no DOU em: 20/05/2022 | Edição: 95 | Seção: 2 | Página: 43 
 

 

 

 

PORTARIA No 274, DE 19 DE MAIO DE 2022 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o que consta do Processo nº 
23122.016429/2022-51,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito o artigo 2o da Portaria/Reitoria nº 254/2022, publicada no 
DOU em 10 de maio de 2022, seção 2, página 39, que autorizou o afastamento do 
país da professora LILIANE ASSIS SADE RESENDE.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
 

 

Publicado no DOU em: 20/05/2022 | Edição: 95 | Seção: 2 | Página: 43 
 

 



 

PORTARIA No 275, DE 19 DE MAIO DE 2022 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o que consta do Processo 
nº 23122.017178/2022-22, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder nos termos do § 12º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988; 
c/c § 4º do artigo 23 da Emenda Constitucional 103/2019, inciso I do artigo 16, inciso 
I do artigo74, § 2º, inciso V, alínea C, item 6 do artigo 77, todos da Lei no 8.213/1991, 
artigo 1º, inciso VI da Portaria ME nº 424/2020, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 103/2019 - DOU de 13.11.2019, pensão civil a MARIA ISABEL DE 
CASTRO, beneficiária do instituidor, servidor aposentado GUALBERTO BRAZ DA 
SILVA, em virtude de seu óbito em 20 de abril de 2022. 

 
Art. 2º Os efeitos da presente concessão retroagem à data do falecimento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 

 
Publicado no DOU em: 20/05/2022 | Edição: 95 | Seção: 2 | Página: 43 

 
PORTARIA No 276, DE 19 DE MAIO DE 2022 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
3/2022 – CEPSJ, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Exonerar, a pedido e a partir de 12.04.2022, a acadêmica MARIANA SILVA 
REIS do Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos das Unidades 
Educacionais de São João del-Rei da Universidade Federal de São João del-Rei 
(CEPSJ-UFSJ). 
 

Art. 2o Nomear o acadêmico JOSÉ RONEY DE FREITAS MACHADO do Comitê de 
Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos das Unidades Educacionais de São 
João del-Rei da Universidade Federal de São João del-Rei (CEPSJ-UFSJ), pelo 
período de 20.05.2022 a 19.05.2025. 
 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
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PORTARIA No 277, DE 19 DE MAIO DE 2022 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
26/2022 – SOCES, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido e a partir de 18.05.2022, o professor LUIS FERNANDO 
SOARES do Conselho Diretor da Universidade Federal de São João del-Rei. 

 

Art. 2º Nomear o professor LUIS FERNANDO SOARES, representante do Curso de 
Graduação em Bioquímica do Campus Centro-Oeste, para compor o Conselho 
Universitário da Universidade Federal de São João del-Rei, pelo período de 
20.05.2022 a 19.05.2024. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA No 278, DE 19 DE MAIO DE 2022 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
47/2022 – CACSL, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora WANESSA SOARES FOFANO CAPOBIANGO para 
substituir a servidora Vanessa Cassia Silva Fonseca no cargo de Coordenadora 
Administrativa do Campus Sete Lagoas, no período de 17.05.2022 a 15.06.2022, em 
decorrência de seu afastamento por motivo de licença saúde.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
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PORTARIA No 279, DE 19 DE MAIO DE 2022 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando: 

 

- os art. 81, inciso V, art. 87 e art. 102, inciso VIII, alínea "e" da Lei no 8.112/1990, com 
redação dada pela Lei no 9.527/1997; 
- o art. 31 da IN SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21 de 01.02.2021; 
- o art. 25, Inciso II do Decreto no 9.991 de 28.08.2019; 
- o que consta do Processo nº 23122.019510/2022-93, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Autorizar a licença para capacitação profissional da servidora ÉRICA SANDIM 
CAMPOS, lotada na Coordenação do Curso de Graduação em Psicologia, para 
elaboração do trabalho de conclusão do curso de Pós-graduação Lato Sensu em 
Investigação Criminal e Psicologia Forense, realizado no Centro Universitário União 
das Américas - UniAmérica, no período de 9 de setembro de 2022 a 1º de dezembro 
de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 

 

PORTARIA No 280, DE 19 DE MAIO DE 2022 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 
 

- o disposto na Tabela III – Carreira de Magistério Superior – Valores da RT para o 
Regime de Dedicação Exclusiva da Lei 12.772/2012, com redação da Lei 12.863/2013; 
- o Ofício Circular SEI nº 2/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, 
de 18 de junho de 2019,  
- o que consta do Processo nº 23122.019476/2022-57, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Autorizar o pagamento de Retribuição por Titulação à servidora LUCIANA 
MENEZES NOGUEIRA MARTINS, lotada no Campus Centro-Oeste Dona Lindu, da 
Universidade Federal de São João del-Rei, na Classe C, denominação Adjunto, nível 
I, por ter apresentado declaração de conclusão de Doutorado em Ciências da Saúde: 
Saúde da Criança e do Adolescente, pela Universidade Federal de Minas Gerais, 
tendo obtido o referido título em 4 de outubro de 2021. 

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 19 de maio de 2022. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 

 

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf#this
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PORTARIA No 281, DE 19 DE MAIO DE 2022 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 

- o memorando eletrônico nº 37/2022 – COARQ; 
- o memorando eletrônico nº 70/2022 – PROPE; 
- o memorando eletrônico nº 71/2022 – PROPE, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear a professora LUZIA DOS SANTOS ABREU para exercer o encargo de 
Vice-coordenadora do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, da Pró-reitoria 
de Ensino de Graduação, pelo período de 20.05.2022 a 19.05.2024. 

Art. 2º Nomear a professora MAIRA NICOLAU DE ALMEIDA para exercer o encargo de 
Vice-coordenadora do Programa de Pós-graduação Multicêntrico em Química (PPGMQ-
MG), da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, pelo período de 25.05.2022 a 
24.05.2024. 
 

Art. 3º Exonerar, a pedido e a partir de 18.05.2022, o professor ELIAS BATISTA DE 
SOUZA QUEIROZ do encargo de Vice-coordenador da Comissão de Residência Médica 
(COREME), da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

   
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 

 


